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ATA 7/2023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE CURSO DE PEDAGOGIA/IEAR

Aos 11 dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às 10 horas (Horário de Brasília) por
videoconferência,  aconteceu  a  Reunião  Ordinária  do  Colegiado  de  Curso  de  Pedagogia  do
Instituto de Educação de Angra dos Reis da Universidade Federal Fluminense (UFF). Estiveram
presentes  na  reunião,  os  seguintes  membros:  os  professores  Maria  Onete  Lopes  Ferreira,
Clarissa Bastos Craveiro, Maria Aparecida Alves, Luciana Pires de Sá Requião, Marcos Marques
de  Oliveira,  Maína  Bertagna  Rocha,  Silvana  Matos  Uhmann,  a  Técnica  em  Assuntos
Educacionais  Adriana  Manzolillo  Sanseverino  e  Wagner  Marcelo  de  Almeida  de  Farias
(secretário da coordenação de Pedagogia). Dando início à  reunião,  a Vice-coordenadora do
Curso de Pedagogia, Maria Onete Lopes Ferreira, leu a ordem dos assuntos a serem tratados,
apresentando  os  seguintes  pontos  de  pauta  e  seus  devidos  encaminhamentos:  Ponto  1  -
Aprovação da ata da reunião ordinária do colegiado de curso do dia 11/05/2023 –  Após a
minuta da ata ser disponibilizada para uma leitura prévia, a ata foi aprovada por unanimidade.
Ponto 2 – Solicitação de Aproveitamento de disciplinas – Sobre os processos de Dispensa de
Disciplinas, foi indeferido pelo Colegiado o processo SEI nº 23069.167829/2023-21 solicitado
pela  aluna  ALINE  ARAUJO  DA  SILVA  e  deferido  o  processo  SEI  nº  23069.161937/2023-66
solicitado pela aluna MARIA JOSÉ NACIF DE MELO. Ponto 3 – Solicitação de aproveitamento de
horas de estágio como Atividade Complementar por estudante (Maria Beatriz) – O Colegiado
indeferiu a solicitação de aproveitamento de horas de estágio como Atividade Complementar
da aluna Maria Beatriz Henrique Moreira Geraldo, pois o período indicado era inferior a 40
horas,  que é  o mínimo de horas  necessárias  para o cômputo na Tabela de AC.  Ponto 4  –
Discussão sobre a situação das estudantes com filhos – Após longa discussão sobre a situação
das  estudantes  que frequentam as  aulas  com seus  filhos  e  que necessitam de um espaço
apropriado no IEAR para os devidos cuidados das crianças, concluiu-se que por se tratar de um
assunto muito delicado, será necessário estudá-lo com mais calma a fim de poder atender de
modo mais  satisfatório  esta demanda.  Ponto 5  –  Avaliação  do semestre – A  avaliação do
semestre  2023/1  foi  adiado  para  a  próxima  reunião,  juntamente  com  o  planejamento  do
semestre vindouro. Ponto 6 – Informes e Outros assuntos – Ao final, foram feitos os informes
de  praxe.  Não  havendo  mais  nada  a  tratar,  foi  lavrada  a  presente  Ata,  que  vai  por  mim
assinada,  secretário  Wagner  Marcelo  de  Almeida  de  Farias  e  pela  Vice-coordenadora  no
exercício da Presidência do Colegiado Maria Onete Lopes Ferreira.

Angra dos Reis, 11 de julho de 2023.


		2023-12-12T14:32:08-0300




